
 
 

 

REGULAMENTO OFICIAL – DESAFIO TRIBUNA RUN (DTR) 2026 

O Desafio Tribuna Run (DTR) 2026 é uma premiação especial destinada aos atletas que 
concluírem as três principais provas do calendário oficial Tribuna Run 2026. 

O desafio tem como objetivo incentivar a participação contínua, a superação esportiva e a 
fidelização ao circuito de corridas promovido pela organização. 

A medalha comemorativa exclusiva será concedida aos atletas que cumprirem integralmente 
as exigências deste regulamento. 

 

1. DO FORMATO DO DESAFIO 

1.1. O Desafio Tribuna Run (DTR) 2026 consiste na conclusão obrigatória das três provas 
oficiais abaixo: 

• 10KM Tribuna 

• Meia Maratona de Praia Grande (10KM ou 21KM) 

• 5KM Tribuna 

1.2. Não haverá inscrição específica para o DTR 2026. A participação será automática para 
atletas devidamente inscritos nas provas válidas. 

1.3. Apenas atletas que concluírem oficialmente as três etapas dentro do calendário 2026 
serão considerados finalistas do desafio. 

 

2. DO CALENDÁRIO 

2.1. O DESAFIO TRIBUNA RUN 2026 será válido exclusivamente para as edições realizadas no 
ano de 2026. 

2.2. Não serão consideradas provas realizadas em anos anteriores ou posteriores. 

2.3. As datas oficiais das provas serão divulgadas previamente nos canais oficiais do evento. 

 

3. DOS REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar atletas com 18 anos completos ou mais na data da primeira prova 
disputada. 

3.2. O desafio é válido para todas as categorias das provas integrantes. 

3.3. O atleta deverá estar regularmente inscrito em cada uma das três provas e cumprir todas 
as exigências individuais de cada regulamento específico. 

3.4. A simples inscrição não garante o direito à medalha do desafio, é obrigatória a conclusão 
das três etapas. 



 
 
4. DA VALIDAÇÃO E CRONOMETRAGEM 

4.1. A comprovação de conclusão das provas será realizada exclusivamente por meio do 
sistema oficial de cronometragem eletrônica (chip). 

4.2. Somente serão considerados atletas que constarem como “concluintes oficiais” nos 
resultados divulgados pela organização. 

4.3. Atletas desclassificados em qualquer etapa não serão elegíveis à medalha do desafio. 

4.4. Problemas decorrentes do uso incorreto do chip são de responsabilidade exclusiva do 
atleta. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 

5.1. Para receber a medalha do DTR 2026, o atleta deverá: 

• Concluir as três provas válidas 

• Constar como finalista oficial nas três etapas 

• Cumprir todas as normas deste regulamento 

• Não ter sofrido penalidades disciplinares 

5.2. Não é obrigatório que as provas sejam realizadas na mesma categoria ou distância (no 
caso da Meia Maratona, será aceita conclusão nos 10KM ou 21KM). 

 

6. DA MEDALHA COMEMORATIVA 

6.1. A medalha do DESAFIO TRIBUNA RUN 2026 será exclusiva e diferenciada das medalhas 
individuais das provas. 

6.2. A entrega ocorrerá exclusivamente no local de chegada da prova de 5KM Tribuna 2026. 

6.3. A medalha será entregue na área oficial designada pela organização, após a conclusão da 
prova. 

6.4. O horário limite para retirada será até às 12h00 do dia do evento. 

6.5. Será obrigatória a apresentação do número de peito oficial com identificação do desafio 
(quando aplicável). 

6.6. Não haverá envio posterior, entrega em outro local ou retirada por terceiros. 

6.7. Medalhas não retiradas dentro do prazo estabelecido serão automaticamente 
canceladas. 

 

7. CANCELAMENTO, TRANSFERÊNCIA E AUSÊNCIA 

7.1. Caso o atleta transfira sua inscrição para outro participante em qualquer uma das provas, 
perderá automaticamente o direito ao Desafio DTR. 



 
 
7.2. Cancelamentos, desistências ou não comparecimento em qualquer etapa invalidam a 
participação no desafio. 

7.3. Em caso de adiamento ou cancelamento de prova por motivo de força maior, a 
organização divulgará nova orientação oficial. 

 

8. CONDUTAS IRREGULARES 

8.1. É expressamente proibido: 

• Correr com número de peito de outro atleta 

• Utilizar identidade falsa 

• Burlar o sistema de cronometragem 

8.2. Infrações poderão acarretar: 

• Desclassificação imediata 

• Perda do direito à medalha do desafio 

• Aplicação de penalidades administrativas 

 

9. RESPONSABILIDADES 

9.1. A organização não se responsabiliza por: 

• Falhas no processo de inscrição realizadas fora do prazo 

• Problemas médicos ou pessoais que impeçam a participação 

• Erros decorrentes de uso inadequado do chip 

• Impossibilidade de inscrição por esgotamento de vagas 

9.2. O atleta declara estar apto fisicamente para participar das provas, assumindo total 
responsabilidade por sua condição de saúde. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. O cumprimento integral deste regulamento é condição obrigatória para recebimento da 
medalha do DTR 2026. 

10.2. A organização reserva-se o direito de alterar este regulamento, se necessário, mediante 
divulgação oficial. 

10.3. Os casos omissos serão analisados e decididos exclusivamente pela organização do 
Tribuna Run 2026. 

 


